PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04
Exercício:
2023
LEI N.4994, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
Suplementação ( + )
40.000,00
Anulação
01
04     01
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais
121
12.365.0240.2017.0007     Educação na Primeira Infância
30.000,00
3.3.90.39.00
01
210 000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.R.:     0     01
00
TESOURO
EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu
01
09     02
Fundo Municipal da Criança e do Adolescente
443
08.243.0110.2042.0000     Atividades do Conselho Tutelar
5.000,00
3.3.90.30.00 01
510 000

MATERIAL DE CONSUMO
F.R.:     0     01
00 TESOURO
ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
01
11     01
Administração
527
23.695.0346.2050.0000 3.3.90.30.00
01
110 000

Fomento ao Turismo Local MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO GERAL

5.000,00
F.R.:     0     01
00
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de: Anulação:
01     01     05
Banco do Povo
45
04.694.0340.2008.0000 3.3.90.39.00
01
110 000
47
04.694.0340.2008.0000 4.4.90.52.00
01
110 000


Banco do Povo
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
TESOURO GERAL
Banco do Povo
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL


-15.000,00
F.R. Grupo:
0     01 00
-1.692,45
F.R. Grupo:
0     01 00

PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04
Exercício:
2023
LEI N.4994, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023
01     02     01
Secretaria da Administração
57
04.122.0046.2009.0000
Suporte Administrativo
-19.400,90
3.3.90.92.00
01
110 000

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
F.R. Grupo:
0     01 00
TESOURO GERAL
01     02     02
Divisão de Recursos Humanos
70
04.122.0046.2010.0000 4.4.90.52.00
01
110 000


Suporte Administrativo
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
TESOURO GERAL


-3.119,55
F.R. Grupo:
0     01 00
01     03     01
Divisão de Tributação
90
04.124.0081.2016.0000 3.3.90.30.00
01
110 000


Cobrança e Execução Fiscal MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO GERAL


-787,10
F.R. Grupo:
0     01 00
Anulação ( - )
-40.000,00
Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
NAIM MIGUEL NETO Prefeito Municipal















Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar





importância de R$40.000,00 distribuídos as seguintes dotações:�
�
�
�
na�
�









